
CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

610

Comissão de Licitaçãc

1. OBJETO

1.1 O objeto do presente termo de referência é a formação de registro de preço para

futura e eventual aquisição de pneus e câmara de ar para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Transportes de Cortês/PE de acordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência.

1.2 O valor máximo admitido será de R$ 627.378,52 (seiscentos e vinte e sete mil

trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

2 JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando que a presente contratação visa suprir as necessidades operacionais

da Secretaria Municipal de Transportes no que se refere à aquisição de pneus novos, destinados à

substituição de itens desgastados ou danificados da frota de veículos vinculados à municipalidade.

2.2 Considerando que a demanda é justificada pela natureza contínua e essencial dos

serviços de transporte prestados pelos veículos da frota municipal, os quais atendem

rotineiramente às secretarias de Saúde, Educação, Infraestrutura, Administração, entre outras. A

segurança dos condutores, passageiros e a integridade dos veículos dependem diretamente das

boas condições dos pneus, cuja vida útil sofre desgaste natural decorrente da alta quilometragem

percorrida em zonas urbanas, rurais e de difícil acesso.

2.3 Considerando que para fundamentar a quantidade a ser contratada, foi realizada

uma avaliação técnica da frota atual pela equipe da própria Secretaria de Transportes,

considerando as necessidades imediatas de substituição de pneus em estado crítico de uso,

levantados in loco com base em laudo visual e histórico de manutenções. Adotou-se como

parâmetro a média de duas trocas de pneus por veículo ao ano, levando em conta as condições de

uso e o desgaste observado em anos anteriores.

2.4 Com base nesses critérios, foi elaborada um relatório com o número total de

veículos por categoria (caminhões, ônibus, máquinas pesadas, utilitários e veículos leves),

especificando a dimensão e o tipo de pneu adequado a cada um, e aplicando a estimativa de duas

substituições por unidade ao longo de 12 meses, o relatório segue anexo ao Documento de

Formalização da Demanda – DFD.
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3. DOS PRODUTOS

3.1 A aquisição será realizada por itens.

3.2 As características e especificações do objeto ora licitado são:

DESCRIÇÃO
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ITEM UND QUANT

1 CÂMARA DE AR 900X20 UND 60

2 PNEU 1000 - 20 UND 60

3 PNEU 12.4-24 UND 12

4 PNEU 12.5/80 - 18 UND 8

5 PNEU 1300X24 UND 12

6 PNEU 17.5-25 UND 12

7 PNEU 175/70 - 14 UND 48

8 PNEU 18.4- 30 UND 12

9 PNEU 19.5/80x24 UND 8

10 PNEU 2.95/80 UND 12

11 PNEU 215/75 R17.5 UND 36

12 PNEU 225/65 R16 UND 8

13 PNEU 225/75 R16 UND 8

14 PNEU 235/75 R17.5 UND 36

15 PNEU 275/80 R22.5 UND 36

16 PNEU 285/70 R19.5 UND 12

17 PNEU 750X16 UND 12

3.3 Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Transportes

de Cortês/PE, localizada no endereço descrito na Ordem de Fornecimento (OF).

3.4 Os produtos deverão ser entregues, após recebimento da Ordem de Fornecimento,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis: de segunda a sexta-feira e das 08h até às 14h.

3.5 Todas as dúvidas que porventura vierem a existir deverão ser direcionadas ao e-

mail: sectransportecortes@gmail.com.

4

4.1

GESTÃO DO CONTRATO

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
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4.4.1.3 A prorrogação do contrato somente
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será possível mediante

apresentação pela contratada de justificativa, e ser devidamente aprovada pelo

fiscal do contrato.

4.4.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

4.4.2.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo

do objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência.

4.4.2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta correte indicados pelo contratado.

4.4.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a

Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) o período respectivo de execução do contrato;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.4.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contrato

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a contratante.

EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 O prazo do contrato será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período

desde que comprovada a vantajosidade dos preços, e terá início conforme a necessidade do

município, perante solicitação expressa formalizada através de Ordem de Fornecimento, expedido

pela Secretaria Municipal de Transportes de Cortês/PE.

5.2 A entrega dos itens será realizada na sede da contratada, conforme o item 3.4 deste

Termo de Referência.
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7.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem defeitos ou incorreções

resultantes da entrega dos produtos, cabendo à fiscalização não atestar a nota fiscal até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

7.5 No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar

Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do

contrato.

7.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão

Eletrônico Sistema de Registro de Preço, por menor preço ofertado.

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
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8.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneр).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora ou

pessoa física, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio dos sítios oficiais, os documentos por eles abrangidos.

de8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação

regularidade fiscal, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva

documentação atualizada.

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de8.11

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12

habilitação:
Para ins de conerataçko, deveri orecedo conmprovaros seguintes requitosde f

8.13 Habilitação Jurídica:
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